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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA{ÃO E COMPRAS 
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~::.:· . , PREGÃO PRESENCIAL - N. 0 038/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINI CAMAS PARA CRECHE MUNICIPAL 

EMPRESA VENCEDORA: Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos 

EIRELI 

VALOR GLOBAL: R$ 10.260,00 

PREGOElRO 

Ôjoni Aleander Rohden 

Homologado: 13/04/201S 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

. \ OL 
Processo Ucitatóno z, oh 

-s·:, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015. w:.--..;:;:...•---

Regime de Compra: Menor Preço Global 
Objeto: Aquisição de mini camas (caminhas de popipropileno) empilháveis para Creche Municipal. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 13 de abril de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min do mesmo dia, nas dependências da sala 
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, 
Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de março de 2015. 

. B 

Av. Willy Barth, 2885 ·Fone/Fax: 45 3282-1355 · CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Educação e Cultura 

DEPARTAMENTO: Educação 

.JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade de aquisição de caminhas para os alunos do CMEI, a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura solicita que seja adquirido, com a verba do Programa Brasil Carinhoso, 
caminhas empilháveis que serão utilizadas para a hora da soneca pelos alunos do CMEI Gotinha de Mel. 
Os orçamentos com os valores seguem em anexo a esta solicitação. 
OBJETO: 60 caminhas empilháveis coloridas, produzidas em polipropileno virgem, e com tela vasada 
confeccionada em tecido 100% poliéster, anti fungo, anti UV e anti oxidante. Dimensões aproximadas de 
(LxPxA) 60cm X l 3cm X l Scm, com suporte para acondicionar chupeta, com ponteiras de borracha 
antiderrapante 

Valor Total: R$ 10.740,00 
Solicitado Por: Cristiane Bonatto =w- ~ 

Assinatura: ~~~ e~ 1;n s,049 9ti9 63 
Secretaria de Educação e Cultura 

Data: 04/03/2015 Carimbo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN AS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTAR/O 
Secretaria: Orgão: 

Dotação: 

Data ___ ./ __ ~'-------

RECURSO FINANCEIRO 
FORMA DE PAGAMENTO: 
Autorizacão do Secretário: 

DEPART 
Autori1...ac.Ho do Diretor: 

Data __ ~'--~'-------

Carimbo: 

O Possui O Não Possui 
Data pagto (01) (1 ) (21) 

Carimbo: 

Assinatura: __________ _ 

Carimbo: 



.; 

GABINETE DO PREFEITO 
. ~\ Auto~izado ~.)Não Autorizado 

Ass1natura:_.,~:.:.::..:.-'>~'7'-~-----
/ . 

Carimbo: · 



,, 

São Paulo 24/02/2015 
Segue orçamento e descrição das caminhas confurme solicitado: 

item Descrição Valor uni 

1 Caminha empilhavel Crescer colorida R$ 179,00 

ITEM OI-

. 
{ 

Estrutura formada por dois cabeçais produzidos em polipropileno virgem (pp não reciclado) nas 

dimensões aproximadas de 60cm largura x 13cm profundidade x 15cm altura, com suporte para 

acondicionar chupeta, com ponteiras de borracha antiderrapante. 

Tubos oblongos -2 (dois) - em alumlnio liga 6063, espessura de 1,59mm, que garanta precisão 

dimensional para encaixe em seu gabarito e acabamento sem rebarbas. Tela vazada confeccionada 

em tecido 100% poliéster, anti fungo, anti UV, e anti oxidante, com alta resistência, antitranspirante, 

lavável. 

Sistema de fixação entre cabeça/tela através de presilhas que garantam segurança ao conjunto, sem 

parafusos e sem velcro. Sistema de encaixe empilhável e de ventilação entre uma cama e outra. 

Faixa etária: 15 meses a 04 anos, com capacidade de peso que seja proporcional a faixa etária ou até 

50Kg. Dimensões de 1,25m comprimento x 0,60m largura x O, 15m altura. É composta por módulos, 

permitindo que todos os seus componentes sejam repostos, se necessário. 

Dados Técnicos 

Tamanho: 1,35m comprimento x 0,60m largura x O, 15m altura 
.. 

Material: polipropileno virgem e tecido 100% poliéster, anti fungo, anti UV, e anti oxidante • 



PRAZO DE EN1REGA 12 DIAS 

Frete GRÁTIS 

f13.010.058/0001-6ã1 
IE: 147.706.569.111 

Master Toys Comercio de 
livros e Brinquedos Ltda • ME 

Rua Matão, 92 

L Quarta Parado • CEP 03330·020 
São Poulo • SP 

~b. <=O.~,°'~ 
Master Toys Comercio de Brinquedos e Livros LIDA ME 

Rua Matão n 92 CEP 03330020 Quarta Parada 
São Paulo - SP 

CNPJ 13.010.058/0001-68 INSCR ESTADUAL 147706569111 

www.mastertoys.com.br Te! (11) 3739-3838 - 27373102- 61779321 



Orçamento, São Paulo, 23 de 
novembro de 2015 

Quant. Produtos Valor Unitário 

01 Caminhas empilháveis Desmontáveis R$ 195,00 

Validade desta proposta é de 60 dias 
Frete: sem acréscimo 

Edemea Rosseto Mucédula Epp 
Rua Álvaro Fragoso, 39A - Cep:04223-000 

Vila Carioca - São Paulo 
Fone: 2215-8785 

CNPJ:08.622.114/0001-85 
lnsc.Estadual: 149.573.088.113 



' li!: 
MOSAICO COMÉRCIO DE BRINQUEDOS L TOA ME t.. ..... ' RUA LUÍS DELGADO ... JARDIM MODELO SÃO PAULO 

. . . 11 22496506 Fax: 22496506 MO SA 1 C O fagner@mosaicobrinquedos.com.br 
RJ~ ll'-~f: ~ 1_:r; ;""t~ www.mosaicobrinquedos.com.br 

ORÇAMENTO 
Orçamento Nº: Data: 26/02/2015 Operador: FAGNER 

Cliente: RAMBO E TUSSET L TOA - ME 

CNPJ/CPF: 07.282.725/0001-69 Inscrição Estadual/RG: ISENTO 
Endereço: AVENIDA CONTINENTAL 

Cidade: PATO BRAGADO Bairro: CENTRO 
Cep: 85948-000 Telefone: 32821480 Contato: PITA 

Email: aquarelapresentesspb@hotmail.com 

Condição de Pagamento: A COMBINAR Forrna de Pagamento: 

Valor Bruto:(invalid) Desconto: 0,00 

Codlgo Item 

11r ''l8 CAMINHA EMPILHAVEL INFANTIL LUXO 
6t.. ,,;amas empilhaveis 
Frete FOB 

Qtd 

60 

60 

Numero:54 

SP 02238-220 

Nº: 920 
UF: PR 

BOLETO 

Valor Liquido: (invalid) 

UN VI. Unitário VI. Total 

UN 180,00 10.800,00 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de março de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

referente a aquisição de mini camas para utilização na Creche Municipal, sendo que o pagamento 

será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.005 - Secretaria de Educação e Culturá 
123651150.2019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

3.3.90.30.20.5753 - Material de Cama, mesa e banho - Fonte 772 

Cordialmente, 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paranâ Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora:.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ................ . 

Órgão ................ ,. 

Unidade Orçamentâiia .• 

Funcional .....•....... 

5753 

02 

Educação· 

13/03/2015 

1~ 
l {J"i " ~3 Folha• l 

Principal: 5736 

Projeto/Atividade .... . 

02.005 

123651150 

2019000 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEI Gatinha de Mel 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.30.20.00.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 

Fonte de Recursos ..... 772 Programa Brasil Carinhoso Transferência 

Saldos de 01/03/2015 até 13/03/2015 

Empenhado no Período ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado a"té o Período. 

Pago até o Período ..•... 

A Pagar Processado ... : .. 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar .......... . 

o,oo 

o' 00 

o' 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esf 

J 
PARECER ,JUR.lDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.0 038/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato 
os quais tem por objeto a aquisição de mini camas (camas em polipropileno) empilháveis para 

a Creche Municipal. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações 

do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 

preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para 
análise jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que a Secretária 

requerente, ao estabelecer o teto para a aquisição pretendida, se valeu de três orçamentos, 

optando pelo menor valor encontrado, o que é recomendável ao solicitante. Esta procuradora 
não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não dentro do valor de mercado, 
tal tema, analisado pelo TCU em 2011 evidenciou que1

: 

A utilização de preços máximos se justifica, porque o orçamento utiliza a 

mediana ou a média dos custos obtidos por meio de sistemas de referência 

ou de pesquisa de mercado. Sabendo a Administração que há agentes 

dispostos a ofertar o serviço/produto por preços mais baixos do que os 
orçados, pode optar por fixar preços máximos abaixo desses valores, para 
assegurar a apresentação de propostas mais baixas. 

Superadas a ressalva anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da 
Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove 
melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 30 d~ março /l. 20}4A , 

/ÔJ j([Jf.lf;; Luji 

Af~ABIPR 56100 
Procuradora Municipal 

ACÓRDÃO N• 6456/2011 TCU 1• Câmara, disponível em 
http://www.tcu.gov.br/Consultas/juris/Docs/judoc/Acord/20110825/AC 6456 29 11 1.doc 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 30 de março de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretária Municipal de EducaÇão e Cultura 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de mini camas para a Creche Municipal, vimos 
comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da 
Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo 
"MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 038/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 14h10min do dia 13/04/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 038/2015, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiaria mente pela Lei 8.666/93. 

O horário poro protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 13/04/2015, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atu.al dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 

1.1. Aquisição de Mini Camas (caminhas em popipropileno), a serem destinadas para uso com as 

crianças que frequentam a Creche Municipal Gotinha de Mel, conforme especificado no Termo de 
referência, anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

• 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente -as 
condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoá física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de abril de 2015, às 
14h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719-472/0001-0 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 
inexistirem recurso(s). 

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 038/2015 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N.!! 01 - " PR O P OS TA " 
LICITANTE: XXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 038/2015 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N. 9 02 - " D O CU M EN TA Ç Ã O " 
LICITANTE: XXXXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item e 
valor global da proposta apresentada (com no máximo duas casas decimais após a vírgula), com 
identificação da marca do produto, no qual já deverá estar incluído todo custo de entrega e instalação 
do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação; 

b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
e) Citar o prazo de garantia do equipamento, que deverá ser igual ou superior à 12 meses; 
d) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
f) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo. 
h) Constar o prazo de entrega do objeto, em local indicado pelo órgão solicitante. 
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 

/? Anexos. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 4S 3282-13SS - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobrogada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global por Item seja 
igual ou inferior à R$ 10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após a solicitação, 
em local indicado pelo órgão solicitante. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da dat de 
assinatura do Termo Contratual. 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. · 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
· 10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.005 -Secretaria de Educação e Cultura 
123651150.2019- Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

3.3.90.30.20.5753 - Material de Cama, mesa e banho - Fonte 772 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 

CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 
todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 

negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11. 7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2013 ou 2014, dispensável para MEi. 
11.lOOutros documentos a serem apresentados: 

11.10.lDeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição Federal, 
conforme modelo anexo; 

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.S As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

· 14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.S prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado de original ou de cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitu · 
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
res·ponda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES · 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.Q 1 (Proposta de Preços) e n.Q 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.Q 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR POR LOTE ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.i Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço Global. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSO 
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 
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19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s). efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada· a liéitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 5 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93. 
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. . 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25- FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Braga do - PR, aos trinta dias do mês de março de 2015 . 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.2 038/2015 

Do Objeto: 

Aquisição de 60 mini camas (caminhas) empilháveis, coloridas, e que atendam as seguintes 
características mínimas: 

a) Produzidas em polipropileno virgem; 
b) Medidas: 60 cm de largura x 13 cm de profundidade e 15 cm de altura; 
c) Tela vazada confeccionada em tecido 100 poliéster, anti fungo, anti UV e anti oxidante; 
d) Com suporte para acondicionamento de chupeta; 
e) Ponteiras de borracha antiderrapante. 
f) Teto Máximo Unitário R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais) 

O produto o ser (em) fornecido(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades qu~ naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. /('C/ 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

a:. . :aos .. a. 

-----~ 
a _s_g ;~ 

1 sg 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ...... /2015 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob n2 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG, _____________ CPF/MF ______ _ 

residente ria n2 Bairro 
Cidade de E~do 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF ________ _ residente na 

n2 ____ , Bairro 
Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_______ de ___ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

·Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

--------, inscrita no CNPJ n.2 por intermédio 
d e seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/ _. e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se e~ situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do 

. artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/ ___, e do CPF n.º , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.º 
_____ _. com endereço , por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.º , emitido pela 
SSP/ __, e do CPF n.º , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 

termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.2 ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de ........... ., nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 038/2015, 
conforme relacionado abaixo: 

DETALHAR O OBJETO, COM DESCRIÇÃO DE MARCA E MODELO 
Valor Global da Proposta: R$ 
Prazo de entrega: 
Garantia: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

PREGÃO PRESENCIAL N.Q ..... ./2015 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 

.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6/PR e do CPF nº 034.113.979-34, residente e 

domiciliado na Avenida Continental, n.º 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº ............................................. , estabelecida na 

................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 

............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade nº························· e do 
CPF/MF nº .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e 

ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.Q ...... /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 

Aquisição de .................... conforme relacionado: 

Parágrafo Único: 10 (dez) dias, após a solicitação, em local indicado pelo órgão solicitante. 
Garantia: 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº 038/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo do responsável pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a 

efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, com crédito na seguinte Conta Corrente: .............. . 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 · CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

02.005 -Secretaria de Educação e Cultura 
123651150.2019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
3.3.90.30.20.00 - 5753 - Material de Cama, Mesa e Banho - Fonte 772 

Cláusula Q.uinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor 
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações 
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2015. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata· Bragado - Paraná 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: _Pregão núm.: 38/2015 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MINI CAMAS (CAMINHAS DE POPIPROPILENO) EMPILHÁVEIS PARA CRECHE MUNICIPAL. 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

PROPONENTE: OLIVEIRA & SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS L TOA - ME 
RUA ALZIRO ZARUR, 155 
SITIO CERCADO 
CURITIBNPR 
CNPJ: 02.758.945/0001-00 
TELEFONE: (41) 3378-6071 
E-MAIL: artmoveis.oliveira@hotmail.com 
CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL AG. 3663-3 C/C 30.089-6 

Oliveira & Santos 
Comércio de Móveis Ltda - ME. 

Silva - Newton Carlos 
Representante Regional 

. 41 3888.2651 • 41 9206.6181 

Av. Rui Barbosa, 2980 • 
Guatupê 
São José dos Pinhais • PR • 
83.055-320 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.0 38/2015 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MINI CAMAS CAMINHAS DE POPIPROPILENO EMPILHÁVEIS PARA CRECHE MUNICIPAL. 

Data de Abertura:13/04/2015 

Hora:14:10 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTENÇÃO AMBIENTAL LTDA 

Endereço: AV: RIO GRANDE DO SUL 

Cidade: SANTA HELENA ESTADO: PARANÁ CEP: 85.892-000 

CNPJ nº: 02.480.417/0001-24 

Telefone: (45) 3268-3676 

Pessoa para contato: MÁRCIO J. DOMINSKI OU GENARO M. PRATES 

Email: Marcio@rgl.com.br ou queretaro@rgl.com.br 

Pato Bragado ·PR, em 31/03/2015 .. 

029.079.749-71 
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

-
Modalidade: e f) 6 ~ j: o p 6 -65 €: ;J e 1 fa L 
N.º o?JS'I rlo ~S 
Objeto: ~ Q V i s i e Ã o ""') t M :}.J '\ e " fV1 />- s , -
Data de Abertura:. \.. '? / O L\ 1 (}._o !j_5 
Hora: ~ l\ ~ ~o fVV'\ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: PJ. Í' M (?O 6 Tu 5'5 E- 1 L 1 l).A /V\ E 

Endereço: ~Vê JJ-<')A CO,.._...T1 Né ,vi A l.. q ;)_O 

Cidade: P +. 10 V2 6Aú, P.. '.>O ESTADO: _,__f_,_fí~ __ CEP: '2"5CJ \~ Ooa 
CNPJ nº: O 1. óCb ;J... q-.;i_ 5 000 i - ~ '1. 

Telefone: '?> d~ é) !) Lt<iS' O 
' 

t -, A Pessoa para contato:~-~~-------------

Email: ~~~,,,kJf2Qre ~~ º ~ 

Pato Bragado - PR, em3.J.1.qJ.1.d..<?i.) 

~}-~ 
Assinatura do requerente 

o3J~ 91:?cl'?1-s-
CPF/RG 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.0 38/2015 

Objeto: Caminhas empilháveis 

Data de Abertura:. --------------------
Hora: ______________________ _ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social:Patricia C R Mucedula Brinquedos Pedagógicos ME 

Endereço: Av. Celso Garcia,3602 

. Cidade: São Paulo ESTADO: SP CEP: 03064-000 

CNPJ nº: 09.335.657/0001-84 

Telefone 11 22152577 

Pessoa para contato:André Vazquez Mucédula 

Email:licitalig@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em 01/04./2015 

~~ 
Assinatura do requerente // 

,_;,// 

c,pf; 386.'-f{,;}_ 10?. o~ 
R 61 ; L(.r;, . l::/íO. G 6 t -.s 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.0 38/2015 

Objeto: AQUISICAO DE MINI CAMAS CAMINHAS DE POPIPROPILENO EMPILHAVEIS PARA CRECHE MUNICIPAL 

Data de Abertura:.13/04/2015 

Hora: 14:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: LAVS IND. E COM. DE ARTG. EDU. LTDA 

Endereço: ROD RS 240, 1099 

Cidade: POTÃO ESTADO: RIO GRANDE DO SUL CEP: 93.180.000 

CNPJ nº: 11.766.884/0001-06 

Telefone: (51) 3562.6047 

Pessoa para contato: Jonatas 

Email: Lavs3.ind@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em 01/04/2015 

Assinatura do requerente 

-- -- -------

837.190.750-87 
CPF/RG 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE l.ICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia 
integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão presencial 

N.0 8641390 

Objeto: caminhas empilháveis 

Data de Abertura:13/04/2015 

Hora: 14:10 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: CRESCER INDÚSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLÁSTICOS 

Endereço: Os Dezoito do Forte, 2260. ConL 601 Bairro: São Pelegrino 

Cidade'.cãxiâs do Sul ~' ESTADO: Rio Grande do Sul CEP: 95020 - 4 72 
/ , 

CNPJ nº:' 18.658.463/0001-00 

/ 

\ 

T l
\f .•... 

e e one: (54l 3534-8826 ' . ' 

- •' -

Pessoa para contato: Josi - Analista de Licitacões/Contato Comercial 

Email: licitácao@crescer.ind.br 

Caxias do Sul, em 01 de abril de 2015. 

Crescer Indústria de Injetados 
CNPJ18.658.463/0001-00 

007 .379.800-28 

CPF/RG 
Natália Minatto Toss 

CRESCER lNDOS'rRIA E COMt:RCIO DE ll'iJITAOOS P!ASTICOS 
Rua Dezoito do F.orte, 2620 / 601, Caxia.s do Sul, RS 

Bairro São Pelegrino - Fone: (54) 3534,8826 
Cep: 95020-472 - www.crescer.ind.br 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: ""'J>~/léh/lô~--~---------------
N.º o3'6 /JD15 

Objeto: ~s1<f-0 tt fV\iN'1 

Data de Abertura:. !3/04 ( tô 
Hora: ____________________ _ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: \J(Níc.tüS 1)D Arro..rw.._, ~ÍA _,Mé; 

En~ereço: A.,\l. lN!6í<..\lSNíôP-. ~ M~ t'S'3\-A 
~ . 

Cidade: RQ.Jl-Nr>t~ ESTADO: ~RANÁ CEP: &~~( 

CNPJ nº o'B .~6.16l {();:X) 1- '6& 

Telefone: (tf,:,) 132.S"o- 22-3'1 

Pessoa para contato: \ltN\CLUS \)'.) Á.IW!iAAL. 
Email: ~-t'3Z..@~ZM4iL.. ();::/'{\ _________ _ 

Pato Bragado - PR, em .9."?..t.~ .. i.1.f?. 

te 

!0.310301-ô 
~<!>. rtz'l. '6b'1.-'1D 

CPF/RG 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: _PREGÃO PRESENCIAL _____________ _ 

N.0 _38/2015 ___________________ _ 

Objeto: _AQUISIÇÃO DE MINI CAMINHAS EMPILHÁVEIS DE POLIPROPILENO __ 

Data de Abertura:._ 13/04/2015. ______________ ~_ 

Hora: 14:00. ____________________ _ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: _VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE-ME. ____ _ 

Endereço: _RUA: ALBERTO SILVA, Nº 835, LOJA 02. _________ _ 

Cidade: PORTO ALEGRE ESTADO: ~RS_ CEP: _91.370-000. __ 

CNPJ nº: _14.682.896/0001-40 ___ ~------------

Telefone: _( 51) 3533- 3543. _______________ _ 

Pessoa para contato: _VERONICA _______________ _ 

Email: _tiagodaniel.comercial@gmail.com. ______ ·· _______ _ 

Pato Bragado - PR, em .07./.04./.2015 .. 

~\nfr Üimki~ ~~ 
Assin~ra do requerente 

___ · 6096814055.:...· ---
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 

N.º PR/38/2015 

Objeto: AQUISICAO DE MINI CAMA CAMINHAS DE POLIPROPELENO EMPILHAVEIS PARA 

CRECHE 

Data de Abertura: 13/04/2015 

Hora: 14:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: COLOMBI MOVEIS E INFORMATICA LTDA 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°259 

Cidade: TERRA ROXA ESTADO: PARANA CEP: 85.990-000 

CNPJ nº: 14.010.571/0001-11 

Telefone: 44-3645-2100 

Pessoa para contato: CRISTIANO DOS SANTOS 

Email: COMERCIALVENDAS6@GMAIL.COM 

Pato Bragado - PR, em. 08./04./2015 

1 REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 

N.0 PR/38/2015 



Objeto: AQUISICAO DE MINI CAMA CAMINHAS DE POLIPROPELENO EMPILHAVEIS PARA 

CRECHE 

Data de Abertura: 13/04/2015 

Hora: 14:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: COLOMBI MOVEIS E INFORMATICA LTDA 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°259 

Cidade: TERRA ROXA ESTADO: PARANA CEP: 85.990-000 

CNPJ nº: 14.010.571/0001-11 

Telefone: 44-3645-2100 

Pessoa para contato: CRISTIANO DOS SANTOS 

Email: COMERCIALVENDAS6@GMAIL.COM 

Pato Bragado - PR, em . 08./04./2015 

/ 
/ 

- - - ----- --~·--,L----~-- -··,·_-_ .. - ~;__:,;;;:- -:::_-.... 
< - . (/- ,o---~ 

é\o-----/ --- ------
CRISTIANO DOS SANTOS 

CNPJ: 14.010.571/0001-11 
RG: 9.391.133-4 

CP.F: 054.322.499-60 

Assinatura do requerente CPF/RG 
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 038/2015 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa, CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS PLÁSTICOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob n2 18.658.463/0001-00, com sede à Av. Rio Branco, 980, Ana Rech, Caxias do Sul, CEP 95060-
145, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. Natália Minatto Toss RG 8094469874 CPF/MF 
007.379.800-28 residente na Rua Hercília Petry n2 80, Bairro Ana Rech, Cidade de Caxias do Sul, 
Estado Rio Grade do Sul, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) Vinicios do Amaral RG 8435931-9 CPF/MF 006.949.229-86 residente 
na av. Interventor Manoel Ribas n2 450, Bairro Centro, Cidade de Rolândia, Estado Paraná, a 
quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n2 038/2015, 
usando'êfõS recursos, intê(pÔ"lOS, apresentár'lantes,/rlegociar preços e demaiS-CondiÇões, 
confi!'ssar, transigir, desistir, firmar comprohiissos ou\·~cordos, receber e dar q~itação, obtendo 
ainba, substabelecer esta em outrem, com ou sem ~eservas de iguais poderes, dando tudo por 

boT, firrr\i:_e_va~i.oso, e em ~sp~ci~I, para esta'l!citação. 
1 

"---- / .. 1 ' 

Por ser expressao da verdade, firmamos· o presente. \ ' 

"' )~ ~- \._/ '·- '"- l __ J 

Caxias do Sul, 13 de Abril de 2015. 

íí 8.658.463/0001-0õl 
CRESCER INDÜSTRIA E COMÉRCIO OE 

INJETADOS PLÁSTICOS EIRELI ·ME 

AV. RIO BRANCO, 980 ·SALA 02 
Bairro Ana Rech -CEP95060-145 

L CAXIAS DO SUL - RS .J 

CR&ER 1NUÜSTRIA E coMtRao DE 11'!JETADOS PlÁSllCOS 
Os Dezoito do Forte, Nº 2260, Conjunto 601- São Pelegrino 

CEP:95020-472, Caxias do Sul, RS Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br 

~ --- --- --- --- ---
'"" ·~ .. -~~- .. ., ................ 1 . ·' . - - .,. ' . . . . ...... .. . ~ .. , . ~. ... . . 
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ATO OONSTiTUtIV0°DA :E!ÚPRESA • 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI. 

1. NATÁLIA W ASCHOW MINATTO TOSS, brasileira, casada pelo regime da 
Comunhão Parcial de Bens, diretora ~omercial, maior, nascida em 18/12/1985, inscrita 
no CPF nº 007.379.800-28, identidade nº 8094469874 SSP/RS expedida em 10/09/2012 
e, residente e domiciliada na Rua Hercilia Petry, nº 80, Apto. 301, Bairro Ana Rech, 
Caxias do Sul, RS, CEP 95060-145, por esse instrumento constitui uma EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA, que girará sob o nome 
empresarial de: CRESCER INDÚTSRIA E COMÉRCIO DE Il'IJETADOS 
PLASTICOS EIRELI e terá sede e domicilio na Avenida R!o Branco, Nº 980, Sela 02, 
Bairro Ana Rech, Caxias do Sul, RS, CEP 95060--145. 

2. O capital será R$ 67.800,00 reais (Sessenta e sete mil e oitocentos reais), totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente do Pais. 

3. O obieto será: Indústria e comércio atacadista e varejista de produtos injetados 
plásticos, móveis piásticos, brinquedos e artigos recreativos, artigos pedagógicos, bazar, 
móveis e artigos de colchoaria, lustres, luminárias e abajures, equipamentos détricos de 
uso pessoal e doméstico, artigos de cama, mesa e banho, bazar, artigos de escritório e 
papelaria, equipamentos para escritório e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
don1éstico. 

4. r'\ presente empresa se constitui P')r prazo lndeterrniné:tdo, a, qual iniciará suas · 
ati\·idades em 08 de Juiho de 2013. 

5. /". responsahilidade da \!n1presária é restrita no valor de seu ~epital e rí':sponcle 
exclusiva!Tiente peia ~n-tegraliza.,;ão do C'.ap~Ut1 :;·.Jc:i.~.~1. 

ií. A administração da empresa e«berá à Sim füular NATAL!A WASCHOW MlNATTO 
TOSS, com os poderes e atr~lJui·;ões de EJdnünist.rar os seus negócios, vedado, no 
entanto!· v uso do no1ne einpresariaJ en1 a.rivid~!des estíanhas ao irite;resse einpresaria\ ou 
assumir obrigações seja em favor d?, empresári;i ou de terceiros. 

7. Ao ténnino da cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado f.conômico, cab,;ndo a empresária, os iucros Otl 

perdas apurados. 

8. Nos quatro n1eses segu1nte$ ao térnJi!1;~1 do exe.rcír.io, .'?; empresár~a deJiberará sobre as 
contas e designará d1ninistrador(es) qriando Jür o caso. 

<;!, A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir 011 fechar fíi'.al ou outra dt;icndbnci1".. 
mediante alteração d.o aro constittn:ivo~ devid.a1ner:te assh'!ada p(::k:. tituíar da. en!presa. 

10. Falecendo a en)p~·e.:;ári:t~ a ..::rnpi.·e~ia c:::nti!illarú su!ls ali,J!dades c.cr;i os herdeiros~ 
sucessores e o incapaz. Não s·:;ndo possfve:l ou in0xist1ndG interesse destf:':s, o valor de 
seus haveres seni apura.J.ü e Equldado ~.orn base na situação patiin10nja! da eínpres<::, fJ 
àata da resolução, verificada ern ba!an~~G es?eciaifne:nte levanta.do. 

?'.audia Nara Argilar 
Escrevente Autorizada 
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J 1. A administradora àeclara, sob as penas· da lei, rfê i1ue rião êStá impedida de exercer a 
administração da ElRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos: ou por crime falimcmar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
!Jacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública,ou a propriedade. 

i2. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

13. Fica eleito o foro de Caxias do Sul, RS, para o exercfcio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

Caxias do Sul , 08 de Julho de 2013. 

__ .:q.:14!~ -rv/~ --
'Natália Waschow Minatto Toss 

( JUNlA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL) 

GERTIFICO O REGISTROEM: ''OS/08/2013 SOB Nº: 43600047771 
. •, ,: . . ..;ti r 

Protocolo:" 131215703-8,!~E· ~~7o7/2ô13 (i 
CRr.«"E>: '""~OTRIA E COM{Rci.o.-'' ,,_ f1_ 
DE ] -~Jr !hOOS pJ.l\S'fIC.:éS:·.E_iP.ftlf-~ ·- -·JoS'éTÃóeu JACOOY 

" :o."'~Y_ _ .SEC~ETÁ.~1.0-GERAL 
...- --. ..... .o: ~. ·-- . 
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Prefeitura do Município de PATO BRAGAOO- PR. 

Pregão Presencial n.2 038/2015 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli -

ME, inscrita no CNPJ n.º 18.658.463/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

Natália Minatto Toss, portador( a) do documento de identidade RG n.º 8094469874, emitido pela 

SSP/RS;'êdoCPFn.2·ooz.379.800-28, OECLARA~penasd-â Lei, nos termos do artigo ~rintiso 
/ . · · V ~ \' 1 

VII/da LeiÍO.-S20~02, que cumpre.pleriamente os r~quisitos de habilitaçãoei<igid~'s no Edital-~o 
\ 1\ i : \ • .. _ _ ""- '<r -. · 

1 

! 

Pregão aciímrmehcionado. \ "-- -· ·\__) i\ '·-- ' 1 

"-- - ;l_ ! "---- . _ .. ·· \. / ,_ ---- "-- -- ~ 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Caxias do Sul, 13 de Abril de 2015. 

lf 8.658.463/0001-00 í 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INJETADOS PLÁSTICOS EIRELI - ME 

AV. RIO BRANCO, 980 - SALA 02 

Bairro Ana Redl • CEP 95060-145 

L CAXIAS DO SUL - RS _J 

Nat~la MinattoOss -

Crescer Indústria e Comércio de 

Injetados Plásticos Eireli ME 

CPF: 007.379.800-28 

CNPJ: 18.658.463/0001-00 

CR&ER lNO!lsJRJA E COMtRc!O DE J1'.!)ETADOS PlÁS'llCXlS 
Os Dezoito do Forte, Nº 2260, Conjunto 601- São Pelegrino 

CEP:95020-472, Caxias do Sul, RS Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br 

~~- - - - -
' . , ... ~ .. '• . ,. .. ...... ' ... ~ .. •\ "" ... .. '~ . ..., ~ ., - , 
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial n2 038/2015 

DECLARAÇÃO 

Prezados Senhores, 

VINICIUS DO AMARAL, portador do RG 8,435.931-9, abaixo assinado, na 
qualidade de representante da proponente, CRESCER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS 
PLÁSTICOS, CNPJ 18.658.463/0001-00, DECLARA expressamente, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser empresa individua/ de responsabilidade 
limitada nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no parágrafo 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

Rolândia, 13 de abril de 2015. 

Nome:~al 
RG: 8.435.931-9 

CPF: 006.949.229-86 

Cargo: Representante 

CRESCER INDOSIRJA ECOMtRCIO DE INJETADOS PlAsnCOS 
Av. Rio Branco, 980, Ana Rech, Caxias do Sul, RS 

CEP: 95060-145 Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br/ www.babybed.com.br 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
José Tadeu Jacoby 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1/1 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI 

Natureza Jurtdlca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

Número de Identificação do Registro de Empresas • CNPJ Data de Arquivamento do Data da Inicio 

NIRE (Sede) Ato Constitutivo de AÍlvidade 

43 6 0004777-1 18.658.46310001.00 0910812013 0810712013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV. RIO BRANCO, 980 ·SALA 02, ANA RECH, CAXIAS DO SUL, RS, 95.06()..145 

Objeto 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS INJETADOS PLÁSTICOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
ARTIGOS PEDAGÓGICOS, BA2AR, MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, LUSTRES, LUMINÁRIAS·E ABAJURES, EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, BA2AR, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO." 

Capital: R$ 67.800,00 Microempresa ou 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) Empresa de Pe'queno Porte Prazo de Duração 

(Lei rf 12312006) 

Capital lntegraliZado: R$ 67.800,00 Microempresa Indeterminado 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Titular 

~QmeJCEE Administrador 

NATALIA WASCHOW MINATTO ADMINISTRADOR 

007.379.800-28 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

t:Agme:lQEE EumlaQ da M~n!Jm2 
NATALIAWASCHOWMINATTO xxJxxl>OOO< 

007 .379.800-28 

Último Arquivamento Situação 

Data: 0910812013 Número: 3832756 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA Status 

Evento(s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA · CADASTRADA 

Verlflque a validado da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço http://WWW.jucergs.rs.gov.br, na opção Conflrmaçao da 

Autenticidade, lnfonnando o número do protocolo abaixo. 

NÚMERO DO PROTOCOLO PORTO ALEGRE· RS, 11 de Agosto de 2014 às 10h 8mln 

l~~~~~ll~lllWll~I 
149289138 
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Razão Social: Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli - ME 

CNPJ: 18.658.463/0001-00 

Endereço: Av. Rio Branco, 980 Bairro: Ana Rech 

Cidade: Caxias do Sul UF:RS 

Telefone: (54) 3534-8826 

Representante Legal: Natalia Minatto Toss 

Identidade Representante Legal: 8094469874 

CPF do Representante Legal: 007.379.800-28 

Banco: Bradesco - Ag. 1622-5 
C/C. 754-4 

Caxias do Sul, 13 de Abril de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial 038/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao fornecimento de mini camas (caminhas) empilháveis, nos termos do Objeto da 
Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 038/2015, conforme relacionado abaixo: 

Item/Produto QTD UN. 

lteml/CAMA 
60 UN. 

EMPILHÁVEL 

DESCRIÇÃO 

CAMA EMPILHAVEL CAMA EMPILHÁVEL: Material 
leve e resistente, com características pedagógicas. 
Cabeceiras: Duas cabeceiras produzidas em 
polipropileno virgem (PP não reciclado), com 
suporte para acondicionar chupeta. Com excelente 
balanço de propriedades de rigidez/ impacto e 
estabilidade térmica. Produto atóxico com 
excelente acabamento e longa durabilidade. 
Tubos: Em alumínio liga 6063, espessura de 1, 69 
mm, para oferecer boa estrudabilidade e ótima 
qualidade de acabamento, bem como ótima 
resistência a corrosão em geral, notadamente a 
corrosão por tensão e umidade. Leito: Tela vazada, 
100 % poliéster, confortável e agradável, anti-

CRESCER lNDÚSTRJA E COMtRclo DE 11..gETAIXJS PU\snCOS 
Rua Dezoito do Forte, 2620 / 601, Caxias do Sul, RS 

Bairro São Pelegrino - Fone: (54) 3534-8826 
Cep: 95020-974 - www.crescer.ind.br 

Marca/ VALOR 
Modelo UNITÁRIO 

R$ 173,00 

Crescer/ 
Crescer 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
10.380,00 

- - - - --- , • ' ' ..": -· ' ._. '""' _, "" •• ,.,. -- ,, •'-' "" .. "' ,. • '°" 
~ '- ,,. "'\ " " -· "' ' . ,.,., ~· ... , . ~ " , ' ' 

.. - ~ , ..,. -: • ' .._ ' - "'~-....., .. , ·-" 'º01o:~.- - "'Í't _,~ ,...,. ~ .... ''"- "",;;, • ..._""'""'"" !> .... "' • ..,, '"' .::1 ~ ..,_'"':...'"' .... "' ,,,., "" •. -- -- "~~ .. ". ~ . "''" 



''_", ,, ., ... -~ ...... :<!f""',:.."".,.,~._ .. 'Y_,"'",,''1~il"'"'~ ......... ·'"-,"'"."''~ .. -... ,.....""'.\,C"" ... ~·,,"'.,....-"' ... ;!'>.r ..... ,"'.,,,"", .y • ~ 
~ " ' ,_ .,, -" ' -· - .zc .,. ,,. .. ... <, ·~ "' ,, ''"', ·" " .... ,~ • ,_ > , ~ 

• .. - ,..., .,,. .:! ' ~ "" -!>< .,., /! ~, '~ •"'<' , ,., ~, '" • ,, ~ ' - -
fungo, anti UV e antioxidante. Alta resistência a 
peso, suportando até 50 Kg. Anti-transparente e 
lavável com água e sabão. Pés: Borracha 
antiderrapante, para permitir a movimentação da 
criança de forma segura, bem como auxiliar no 
isolamento da umidade, além de prevenir riscos de 
arranhões nos revesti mentas dos pisos. Idade 
sugerida: 1 a 5 anos. Dimensões: Altura: 13 cm x 
135 cm CE comprimento x 60 cm de largura. Cores: 
Azul e Rosa Pink. 
Montagem: se dá através do perfeito encaixe 
entre as peças através de presilhas. Sem velcro e 
sem parafusos. DEVERÁ SER ENTREGUE 
MONTADA. 

Valor Total: R$ 10.380,00 (Dez mil, trezentos e oitenta reais) 

Prazo de Garantia: 18 meses 
Assistência Técnica: Av. Rio Branco 980, Bairro Ana Rech, Caxias do Sul RS 
Validade da Proposta:60 (sessenta dias) 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos direto e indiretos para 
a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 
e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das 
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

f"JB.658.463/0001-0õl 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INJETADOS PLÁSTICOS EIRELI - ME 

AV. RIO BRANCO, 980 - SALA 02 

L
Bairro Ana Rech - CEP 95060-145 

CAXIAS DO SUL - RS _j 

Natália Minatto Toss 
Crescer Indústria e Comercio de Injetados 

Plásticos Eireli ME 
CPF: 007.379.800-28 

CNPJ: 18.658.463/0001-00 

CRE5CER lNDÜST'RlA E COMtRclo DE lll!JETADOS ~cos 
Rua Dezoito do Forte, 2620 / 601, Caxias do Sul, RS 

Bairro São Pelegrino - Fone: (54) 3534-8826 
Cep: 95020-974 - www.crescer.ind.br - - - -- --
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CAMINHA COM KIT LENÇOL 

CAMINHA EMPILHÁVEL 

Estrutura formada por duas êabeceiras produzidas em Polipropileno Homopolímero de Baixo Índice de 
Fluidez virgem (pp não reciclado) nas dimensões de 60cmlargura x13cm profundidade x.15cm altura, com 
suporte para acondicionar chupeta e acabamento sem rebarbas, com 4 ponteirás de ·borracha 
antiderrapante. Tubos em alumínio, espessura de 2mm, que garanta precisão dimensional para encaixe 
em seu gabarito.Tela vazada confeccionada em tecido 100% poliéster, anti fungo, anti UV, e antioxidante, 
com alta resistência, antitranspirante, lavável. Sistema click de fixação que garanta segurança ao 
conjunto, sem parafusos e sem velcro. Sistema de encaixe empilhável, com espaço de 4cm entre uma tela 

: ·" ,,,.y:.,,;.:;,:.a~~'ii,W(i;ll.1)~-~~~~?i·IH~-''-'"·':-''··... . . . . " . 
e outra, permitindo constant~.ccvetltilãÇãõ. 'entre os le1tos;"Faixlf•etárJa: .16 meses a 05 anos, com 
capacidade de pes~,i:i.ue''Sê]~'p~bporcional a faixa etária ou até 50kg. Dim~h~Õ1é's'~eltt,~,5n1 comprimento x 
0,60m largura,,x;'Ô,i5m altura. É i;~mpo~t.a. por módulos, P~tmitindo que todos os ~~us,componentes 
sejam repps'tb's, se /'' · •· . f!l~'.~hr;~}·~J.~l~yerd,efÍã~plii\:vi~i~!.a, ' "'·· pid~~rs~n°'ãlização feita 
através.dê tinta u afil:r~wuto~!íiJr.mr~ºsJ•~t~'rHpéries:;;iljj' • ~Ir . 

if~l ··~Y~.~·l~~~}. · ~~&~í \:~~j~SSJJ~1 li · .. 

CRESCER 1NDúSTR1A E COMÉRCIO DE INJETADOS PlAsnCOS 

'\V. Rio Branco, 980, Ana Rech, Caxias do Sul, RS 
CEP: 95060-145 Fone: (54) 3283-1433 

www.crescer.ind.br/ www.babybed.com.br 



'· 

KIT LENÇOL+ TRAVESSEIRO 

Lençol: 1 lençol com elástico. tecido tipo ·t~rgal fio misto 50% algodão 50% poliéster mínimo 
180 fios; elástico nº20 de alta resistência e durabilidade. Composição: . 73% poliéster 27% 
elastotieno; dimensões: do tecido - llOcm x 70cm;do elástico: 30cm;. Todo o lençol deverá ser 

• confeccionado em costura reta simples; ó elástico deve ser aplicado apenas nas 4 extremidades 
do l'"r,çol com costura reforçada; Ó ·lençol deve. encaixar perfeitamente na catre Lençol 
personalizado com o logo da ,P,refeitura ( logo fornecido pela prefeitura. Personalização feita 

_ através de tinta UV resiste,n~,;P.fcO.dutos~qUímit"O~t'intemp~~r~ !l"flpacto e manuseio) Na cor 
amarelo. . • .;>""'""".;; · . · · ·~""""~ . . 

. ·~·t:r~ ·- _ ···~~ 

1 lençol se!fl/elá~~i<;p '!!cido t.ipg,,terg<!l,fto mist.º~§.O~;<J!gqdão .5Q%~.132l)éste.r.,m:Ílligio 180 fios; · 
-~ " - f-:~[~1 • .,.•·J;iJ,1,:.;J.:.,. .f."J.;s.i~ ·"~'··~~·~·"··r·~· ~J;l;i~~· &~- ·~·· 

e!ásticodnº20 de~~ ~~~t~1i~~~f'.g~~?,\lj~ª~,~~~tfi&ci~!~29:~fl3~f9~i~~il!,~l!7% ~la\t.otieno; 
d1me~0soes do _te~1i'.lt\...;.~°?.01!R~ q2~,W,§;3ôi-,~11Jl/ tç,~1~:)~:~!1~~81 t_ e!~ Gonfecc1o~a;~o em 

. costufa reta s1m~~ç~Je:p_ers?°:~l1~a'd~~~gm o 1~.g!i>hd_'.' Prefrutyra (\fil~~ fo~nec1d~. ~ela 
. ·.·. prefeitura. Persona~we1~atrav.~~intali..~VÉ!s1s!ent~riP~ut~s\9~1!Jl1cos, mtempenes, 
·. impactq e manuseio. Na col"amâr~Õfl'de'"re°ci'ãbJiso ~1'(,irõl ~e ó';iofr.l~dlrrecido estampa,~'b com 

~otivos~inf~,~~isunissex(e§i~i~ 3283-1433 .~f 

·, !' ... 

Travesseiro="""ao~ialérgico, aif{i~ãfô';Oanli~OnoQr'if.íõêloM, resistente,.~n'l~do, lavável. 
Revestimento: 50% .• iil~ódãq,~~ poliéster. Enchime~~o: -.t$~~ilidóríi~d~ 100% Poliéster. 
Tamanho: 30cm x 40cm. · · """~'"'~l<"<•v-""""'..Wi>ii<\'!!' 

Fronha: tecido tipo tergal fio misto 50% algodão 50% poliéster mínimo 180 fios. Tamanho 30cm 
x 40cm. Fronha personalizada com o logo da Prefeitura ( logo . fornecido pela prefeitura. 
Personalização feita através de tinta UV resistente a produtos químicos, intempéries, .impacto e 
manuseio) Na cor amarela com faixa decorativa igual a do lençol. 

CRESCER. INDIÍSTR.lA E COMtR.CIO DE ll'!JET ADOS PLAsllCOS 
Av. Rio Branco, 980, Ana Rech, Caxias ~ô ·sul, RS 

CEP: 95060-145 Fone: (54) 3283-1433 
www~c~escer.ind.br / www.babybed.com.br 

' 
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CRESCER INDÚSTRIA E COM~RClO DE INJETADOS Pl.ASTlCOS 
Av. Rio Branco, 980, Ana Rech, Caxias do Sul, RS 

CEP: 95060-145 Fone: {54) 3283-1433 
www.crescer.ind.br/ www.babybed.com.br 
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L.MC - Fµ 2011 r~y 04 
Lapor;;itór:io de Miçrof)ic;>lo~hi Clínica 

Ré,latório (te Ensaio· N" 1809/14 

E1dí~nç;.j~: "~ietóilâCf~~, ~ Sà1m-oneiia: · ~· _"., · ·PHJ1éu~. · _, : Siiiphytiiêo~~ÍIS 
Amos~ra DesCrição tt~Ami>~tra 1;011 ·c1.ol:icae:,p '. 

ÂTÇê 25~~2 Ai't:ê .1-á~ 
!:Jií>.hrmuriiim . wlgaiis 
#Í:C14ot.s.. Atêê1~~.!; 

· .. :saCiíiltls:·,. 
'$.tiótflis·· 
.AtéC6~3. A~~;~~~1 

01 02 03 

04 05 06 

07 OS 09 Coniróle -·Sem AditlvO 

10.11 12 PP---com2%d"e·Adltivo·· 

13 14 15 Controle--SemAd!~Y.O 

1·s:17 1a .• P.~-s:~tir.~·%d~-~~íJV*:· 

2s· 26. 27 · 

28 29 30 

Aus·êi'fclS, 

._.Pr~sen~··_ 

ALl~~iJcia. 

_ ;~f~~~nça 

··.·. _,.: 

31 32· -3"3 cantr'9le- -S~-Aditi_vo. Au~êti.Gia:· 

34 35. 36 PP- conl·.2o/~ de·Ádi.tivq. . ·P~~nça_ 

• 1 Ausência de atividade antibaC!êiiaria {sem halo de inibiÇão j. ., PresenÇa de atividade a11tibacteriana_ 
(formaçao de halo de inibição). (Figura· 1 ), 
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lMC - FG 2(),0 rev Q3 
. Laboi~tó,ri() de Mlc:ro~j()l9gla élíniea 

Pareçer fécíiiifü·: 

!D: 5327AE493A91A174A23130A:f5ECó97 
• • • - ' - • - 1 • ' • ' 

Conferência elétrônica 

-~c/w~,1~rtl i: . ·; 
.. ':' > i.. ·::; ' ; 

Responsávei 'Tédnicà - éRf\JiRS 2!)~7~ 
d~xia~~·gtur, 3·d~ n~if~~b~ô:~w\~01~ 

···' 

'. ·\ .. ~· 

Observações: . '.· · ···· y; ., ·.. ~·· /. . ; · · . . . .. . , ·· ... , .. ; .·•~ , .·.·. . . 
• os resúlta'dos contidbsnes~~·~ocu~.~nt~ ti'j\rikEilgi)ificâdo:féstl)itqe SE\aph$~'.11 tão S)'lrf!i>titi> as 

amostfa analisâi:fas; ;,• \ if:. :) > ';, · •"•··· )' ·• :. . . · . · ''L .; . .•· .. ; . ~ .. 
• Este R€latÓrlo de .Eiisaio s~ftl~J:ite;ffe6~efá~~li'f~Brbd,~:ZidW n~'jlii!~9rf e medi~ri~( ~ITT~{'zaça2. por 

escrito"do•emítente. •<,+ •' .,/. ·.• ( ··· • .;. '·;\r.' '"'·>'" ·•\·· · 

Laboratório .cf'e Microbiolt;giá Clíniça 

. ucs Serviços Tecnológicos 1 Universidade de Caxias, do Sul 1 Rua Fráhêisco GeüilioVafgas, 1130 1 CEP: 
95070-560 1 CaXJas do Sul-RS IBJoco S. 1 Sala 105 . . . . 

Telefone: 154) 32182140 lw:w.w.ucs.briextensao/$ervicos· tecnolog1cos 
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··~'"·. .. " ... -~ -- m/étanôiiiiléiÍs lnc\ústria e Comércio de Plásticos e Moldes LIDA. 

LAUDO TÉCNICO 

Caxias do Sul, 07 de novembro de 2014. . . 
Cliente: Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos. 

Por meio deste, informamos que as peças denominadas "Cabeceira Caminhas 

Empilháveis" foram certificadas quanto ao uso e eficácia com aditivo Antibacteriano 

denominado "SANIT SUPERCOR" conforme NF 11588 emitida dia 10/10/2014, conforme 

Ensaio Nº 1809/14 emitido pelo laboratório de Microbiologia Clinica da Universidade de 

Caxias do sul. 

Charles Donada 
Diretor responsável Tenico-CREA: 220766496-1 

Rua Cond'Deu, 2704-Bairro Bela Vista -95076-090-caxias do Sul -RS 
Fone: (54) 32221365 E-mail: dmatech@dmatech.com.br Site: www.dmatech.com.br 
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RELATÓRIO EíE ENSAIO DA OETÉRMiNAÇÃO DA RESiSTÊNCIÁ ÁO IMPACTO li:óti 
Cliente: 

ltalbr.as Moldes>d-e p·recTSãó· Ltd.8 
Endereço: Rua oelmar Mathadq dõs.sari,os; .187 ... 
Cidade: Caxias do Sul ICEP:: 95112.280'1 Tel.: (54) 3289-2500 
P.JC: · Niltalia Minafto .Tossi em>iil: natirriinâtío@y~l\oõ.corií.br 

Am9stra: 

Resina plástiéa (P-óliprof>ilerio) 

Relatório N~ 
.11293-12 reir 01 

Data: 21.11012013 
Fó)ha 1dé1 

o ehsâlo de resiStêi1dã ab iitípáclc lzod "fOI condu?:idô $eg'Uríd.d' ~ ri.ót:n'là P:ST~ _D_2~6 de 2_01 o e ""tilétodif A~ trtilitahdn" ühi rna_rte!o de 1 
J; .correção çfa en_e_rgia .de im_pacto- d~ ,_ô.O?J. já.1.escon.tad_ol?- .e ~--velocidade de ~n$aio foi ·de J·,45 m/$ .. Os ço.rp_o~. de, prova.f.Ç>~m obtiÇios peJo 
processoinjeçãopela norma ASTM 03641 de-2010! o entaifie.Toi prepatado p"elo· LPOL:e ô't'aiti .. dti ehtalhe·foi'dê Ó.25 mm. Sendo cOndiciona:doS 
ppi'· 49, -~<;>~$, rias: ç:;on.diçõeS-àbai>çó lri~i_tjiQas\ · 

Cdndicionàmél"!to; 
C'oridíciOnaniénto dos co 
Teirlp~ràtljrir. 23~0· 

Umidade: .50.0 

Re~ul.ta_do~ 

os . .d9. ·rovà 
:1:2 .. 0 •e 

. ±1Q.0 %UR 

Condição n~a!-'·ex~e:!ce!:"'l"'~º10d":oe!e:!n!!sa~iO 
Temperatura; 22.~ .. ± .o:o. 0c 

Umidade: . 59.0 ;i,:o.o %UR 

Nº de Lal"Qu-ra Es·pessura Reslstêhclã'ao1mj>act0'i:zt1d 

corpos·•· __ __,i_m_m.:.) _____ .!.(m-'-m"-)---.1-----'("'kJ::;lrn'c..!.l __ ~ 
pióvaS 

enSaladoS 

12 10.16 

fnc"éitm d& 
medl~aG 

o.oz. 3A2: 

lnctttmiõihl 
"medi~ 

0.02 

Média 

5:5 

lncertm-de 
trjedifáó 

,0.4 

1 
.s 
5 

4 

3 
2 

1 i 

Data é hiita.:i::tcf.'ensa1ri· 
Jníclo 9111120.12: ·H '20 
Fi.ria1 . ,9/1~12012 12:00 

o+....'-"';:.>..~ 

Obs.: TodOSós Valores ·ap·reséhtados :na Tábela forái:n corngictos, leliarido·êfnt:biiSlderaçoo .. as·ctirva:s.dã calibraÇão doS instrumentos. A"1~ra: 

Équipamentos utliizados . 
Màqtiin:a ·de.impacto: Equjpametlto e!BliomeCãnicn n'l!liea:CeZlsl. calibiadO Pelo labol'átoiio Ccte·mp com t:ertiflcstw n• 61714-1f2010 vâ1!do.Bté 1:4'912014 · 

Martelo Equipamentó ete~i:imedãn"icn man;a Ce.ist; ciiii&1ááo piilb.1áboia"t6ilo t:ete'mp'co'ffi·i:êrtllli:ado n• s·1n·.i;1i2oiOViitido ~ 1419rit114 

Mlcr6!f!.e~o Equipaf'!'lal)ltl d.IS\!~! m~rça-f..ilçrômettQ ~~o-Mi~. ~brat1,Çi~e.1q-~aborei:6rio PrçctSo~~~"'! cer1!(~9. n~:31.7~~1i v_.irld~ ·ª.~.913i20i3 
P;at:ful_me"tro F;quipamenlo digital marca p~~u!metrc,M~toy?, ~ll~tado ~'? Jnf)oral~rit! Pteciso~c ~m c:e_rtifjc:ado n• 3029-12 vãfüio até 7{312t;l13 

Confecção de CP: eciuipamenlo e1etrcmeeãníc;o ma~ HlmaO?. - mod. H.L S0-1Sti. 
Entalhiltlor: E!'juipamen!Q inecãnico marca EMIC- PME. 

Faca Equipamento mecânico marta EMIC - mod, Çl.25, caflbt'ad.o pelo labotatóri.r:i Cetetiipeoln certilic'ado n• 1631112 vãtldo áté" 161412013 

Observações 

1, A incerteza e>;pandidâ de ineêfiçãt:i"íélàtada_é declarada como a i.°Certeza _padtão·dé·mediÇãd riitJltípliêadá peio.fator de abran.g~Cla k10 q~cd para uma 
distr!bUição t ,:om V~ff Qr'.al-1s eretwo_s Coríesp_ônOÉ;!nc;fo a· uitja prob_ablli~ade dE1! abt6n_g~rida !'.{e ~J?R;>~~rrl~cf~l"Íl~tlté: 95%, pfira de· tódoS os tten~ de erisaió, 

A Incerteza padrãO~as medições foram deiennina:das·de'açOl'do com a Ptib!icação ~-4/02; 
2. ·ouando V.rr fo.t l'naiof qué 100 é çohside"ràCICi-gi"au de liherdat;f~ lnfiriitó_. 
3. ·o.S r~uitaQos cqntidos·rieste Qoc1,1mentp tê.ril·Sig{llf:lria~o i:e.s\i:ita, aplicanrse.e~us!v~r'neri~.a(s) _a(nQsúji{s) ensàiãd?,1(~) ~ .hãó pOd_em Sei" i"~'pioduzkt~S 

p~rÇ!almente. 

4; As amostras ensoiid~s 1icárao dlspo.nívels rio 'LPO.L ~uranie .. o prai;o d.e âb ~ia~1 p~ra-~ re;tirada pelo .cli.enle, 
5. ,Q taborat6rlo não reallza am:ostragem1 .o.t:1iei:i1B·é respOtisàve/'pel'o·processo de:-amo.stragem. . . . .. 
6. Fôi emitida nova via do rélatõtio ·conforme solicitado peló Cliente, po.rém r'ião hbuve he"ntiUma alteração das infumiáÇ5eS jáCOntldas·no relatório n• 0293-

12. 

ri\-i:~ ~· . . ..,.. 
~e:C!e . . 
SiQ!'látáriO AUto do 

UCS.SelVf~~s Tecnológicos [ Uillve!T$1dai:Ui ~~ Caxias·di;i.Su; j Rua Fra~c:ls~ Gelúr~ V~í!J8.'iil;1_13o 1 ceP: 950J-0.56o l Caxias'do.Sui -·RS ( ~!OcoVlSai~ ·205 f 
Tefefune:;· {54) 3218-21135 Fax. (5"} 3218,22!;3 J email; llpo!@ui:s.br t hltp:Jfww.<f.uc:s:.br/sile/s~s~tecnolog!coollpol. 
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~u e s R~'1ª1~~~G~o~!~$aio ·;~º.-~;.·.~\~.:~.-··;Rt;As··· 
UNIVERSIDADE Laboratório·de.P'olfiileros. 
ÓE C.:i\,XJAS oó·suL ·· - · ... . .. · · ua~=~=~ 

. R~LAÍ'ÓRIO PE Et-l;:!A!O tíA ÓETERMINÃCÃO olRESJSrétlCIA AO íMPAC'i'O iZOD 
Cliente: .. 

Cresl>edildüStria e ,Coriléri:iô ile,lnjetldos· Plásticos Elrell ME 
·endereço: Av: Rio Bi'áiicci,n •·9so,;.Sa1a.02 ,:,AnaJlecl\ .. . • . . .. . . 
Cidade: .Caxià$•do.-Sul • :RSICEP.; 95000:1451 Ji!l.::(5!1) 3534'8826 OU.3283-1433 
lj)C: Nata lia Minatfo Toss 1 email: ilàtiinitiàtto@'9afü1füióm.br: .. · 

Resina Pléslicá (Polipi'ópiler.!l). ll,l'!!~n H..S03. 

.Relatório· N° 
L o42s-13 
Daia: 3/1212013 

FiiÍha 1 cle 1 
Ouant. de a~4. 

Caracterfstieas do Ensãli>! 
o ensaio dé fesistênclho lnipacto IZ<id ro.i C:Onilµijdó :seglJriao ii' nônna1l.STM·D2S6 dB 2010 "''itiêtcii:Í~ 'A. .Aiiii,;~ii~ um martêló de 

1 J, correção da ene1111a de lnipa"!o de o.024já desconiados ·.;,: vel~t1da~éd~.'e~~1o:folde'3,4lfrrJs:·0s.coip!Js <!• ~;,m.J?rnm obÜdospeio 
proces~o lnjeçã~ pela, nonna .J\§TM ·oas~t .(!e, ~.012/ ·q 'eiíjlillié foi preparado ·pêlo l.POL ·e; cj' raili' do enialha• foi de 0.25 mm. sendo 
condicionados por·5Í hora$, o\as éjiildi~~ abaiXo1ndléades. 

Condicionamento:· 
COri~itioliSmento dOs·CO 
Temperatura: 23.0 .. 

Umttl~de: ,_·.._,· .5=-º~·º=-·---"'="-' 
Resultádos 

óa1S e ftora do. ensmo :· 
lril~ .'22f1l12013.. '11:05 
Final , ·2211112013. .n:40 

Arii'ostra 

Eijulpainelitos'litilizados .. . . . . . .. . . . .. 
Mâcp.iiiãdel~ E~a~)no~C;_us!.·~,J>e!o.ta;~'celertl)·cOfrieerllftr;,ado.r!",617.1+1J201~Q1.16211.ª-"1Mdoàté2Y2/2tne 

M~ E~àn.!o~móri:àeoas:t,-~pe!o~~·ocmêelmcédoi\'"'617-14"i'~1(iQ1:1ijl;i.3~'it.625f1/2016 
Paq,«moúD ~~móit:DPaqui~.~-pdo~oi>iec:mt.Dcióm'~~.25_33:.is~att26m21514 
Paciuf~Eq~Pam&rnocàgitzit~Paqid~,c~pek,ts~~c:ómODrtlfk:iidori•~3~~~~~{4 

~-d!i,CP: EQu!pamentoc!io~tn:in:aHiinaco"'mod.HletJ..150. 
Entalhada!: ~tormd,nkzl

0

maf?1 EM!ç-Pr1.E. 
Faeà Equtpàtnnntt> ~ ~ EMic.môd: G,25~ ~ P6kJ labol'lltõrto H!!!tro~ ~ ~ n• 25001-2013 váliCSo até 2119J2014 

Obsérva Qes 

1. A !Ocerte~ expandida de ~JÇ§o r_elajada é d~a tomo a lnoerteza padrão ~é rri~~·,nuittpi_icada pato'f8tor de'~t!ra!ls~âa k'i ô ~~ai p~ ~ma 
ãisttibuição t ro.m vott graus efétivos correspon~~ 'à ~!i prõbàbffidada cJe· abmngêncl!i ~ é!~aCf~ente"95%; para ~e todQs c;>s itens d~ éri~io. 
A lncectezil padrão·daS-mea:~ fó~m detem1inadas :de ~o-~m a W,bl~~d ~-4102:. · · 

2. Quaridci v.ri" fot maior que;1oo é c:on$1dãr'Bt::icrgt8u ·de líberdad9·.tnf1111'io. . 
3. Os·reSiJJfatfO~ oontidos.nestedocUrnSritO iê,11 signifieaÇãp-restntái âjJ1ic:am:.se excltrSlv:am~fe·e(~ e~tra(S) êhsalad3{s)·e·ná_o .po<!em.ser 

reproduzidos pai'clatmeme' · · · · 
4. Asamostres erilfuidas.fiCarilo'i!ispenlveis111> LPOL""1all\e o piaZo cte·.30 dlasi)>'era •.retirada pejó ci~ 
s. ci labonrlõrio não.realizá eniOslrilàem. o· cliente é~~ pefo ~ d~ .. moslraliam. 
6. Af. peÇaS pllis1ia>s.~ÍhJ~tadas pela empresa: Fam'.W'8:dé EsthiiàÇ!!b lijdOStita e Cbmi!rdo Lida MitCNP.J: l3.151'134/000l-55 

h.>~ ~e·.n·· .. 

S!g'riálllrió A rlzado· 
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"csoã --~-~- - ---
Méd_idas: 1 ;20(l) x 1,20(q) x 0,25_(A) 



PREFEITURA DO MUNI · 10 DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMAN NTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA P SENCIAL N.S! 038/2015 

DATA DE ABERTURA: 13/04/ '015 - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N. SI 01. - P R O P O S TA " 

CRESCER INDÚSTRIA E COMtR O DE INJETADOS PLÁSTICOS 
Av. Rio Branco, 980, Ana 

CEP: 95060-145 Fo 
www.crescer.ind.br/ 

( . ) 
\.. 

ech, Caxias do Sul, RS 
: (54) 3534-8826 
w.babybed.com.br 
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ATO OONSTÍTUTIV0°DÃ'.k!V1JIRÊSA. 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI. 

. ' 
1.. NATALIA WASCHOW MINATTO TOSS, brasileira, casada pelo regime da 
Comunhão Parcial de Bens, diretora :ornercial, maior, nascida em 1811211985, inscrita 
no CPF nº 007.379.800-28, identidade nº 8094469874 SSP/RS expedida em 10/09/2012 
e, residente e domiciliada na Rua Herdlia Petry, nº 80, Apto. 301, BaitTo Ana Rech, 
Caxias do Sul, RS, CEP 95060-145, por esse >nstrurnento constitui urna EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LfMlTADA, que girará sob o nome 
empresarial de: CRESCER INDÜTSRIA E COMÉRCIO DE 11'1.JETADOS 
PLASTJCOS EIRELI e terá sede e domicilio na Avenida R!o Branco, Nº 980, Sala 02, 
Bairro Ana Rech, Caxias do Sul, RS, CEP 95060--145. 

2. O capital será R$ 67.800,00 reais (Sessenta e sete mil e oitocentos reais), totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente do País. 

3. O objeto será: lndúsa-ia e comércio atacàdista e varejista de produtos injetados 
plásticos, móveis piásticos, brinquedos e artigos recreativos, artigos pedagógicos, bazar, 
móveis e artigos de colchoaria, lustres, luminárias e abajures, equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico, .artigos de cama, mesa e banho, bazar, artigos de escritório e 
pape.laria, equipamentos para escritório e aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

4. r\ presente empresa se constitui por prazo :ndetennin&.do; '' qual iniciará suas 
atividades em 08 de Juiho de 20 l3 . 

5. A: responsabilidade da empresar1a e restrita ao valor de seu ~apitai e rt";Sponde 
exclusivamente peia i·fftegraliza.,;ão do capitttl :}JC:ÜÚ. 

6. A administração da empresa c-t<berá à sua titular NATtlLIA W/\.SCHOW MJNATTO 
TOSS, com os poderes e atr~buíçõcs de adnünistrar os seus negócios, vedado, r!o 
entanto~ o uso do no1ne etnpresaria! em a:rlvidhdes e.:;tíanJ1a.s ao interesse empresarial ou 
assumir·obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros. 

7. Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
pairimonial e do balanço de resultado econômico, caba.do a empresária. os iucros Glt 

perdas apurados. • 

8. Nos quatro ineses seguintes ao térn1ino do exe.rcir.io .. 8 empre$ária deliberará sobre as 
contas e designará dtninistrador(es) quatido -fór o c(Jso. 

9. A. EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ííiial ou outra de;icndbncirõ. 
med~ante a1teração do at(J constitutivo, devíd.arner:t·~ assinada pe!ç titu~_ar da err!presa. 

10. Falecendo a en1pre.sár!a, a empresh c(;nti:n .. ará sua.:; nti,,idades cora cs he.rdei!·os. 
sucessores e o inca~az. Não ::;,~ndo possíve.l ou inexistindú int:ert!sse destf;S! o valor de 
seus .haveres será apurado t J!quidado 0on1 base na sít:J.ação patrin1onia! da einpresn, à 
àata da resolução, vcrificad.J ern ba!::: .. nyc espec;alrnente levanta.dü . 

• ,...,..,...._ .. h __ ,.....,, __ ,,.r, __ "_' __ _..,.. __ •_• 

AU 
AUTENTICC a reprodução co 
qual confere com o original apre 

EMTESTEMU 
CA).IAS DO SUL, aeg 

C!audie Nara Ar 
Emols.: R$ ~i,40·+ Selo digital: 

69 

.542:53 

(\\:~ C!audia NaraArgil-r 
~·\ ,._,.,,,,. 
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11 A d . . d . 1 b • "d 1 •• ,. • • ·- • • . • d'd d . a m1n1stra ora aec ara, so as penas a .ei~ ne- que nao está 1mpe 1 a e exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime fali~cmar, de prevaricação, peita ou subamo, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
•iacional, contra .normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública.ou a propriedade. 

12. Declaro, sob as penas da lei, que não pa.rticipo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

B. Ficá eleito o foro de Caxias do Sul, RS, para o exerc1c10 e o cumprimento dos 
di•eitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

~
. 

%) . 

. 

Caxias do Sul, 08 de Julho de 2013. 

___ -q440-rY}ft~ --
'Natália Waschow Minatto Toss 
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06/04/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.658.463/0001-00 
"llATRIZ 

1..tOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO OE INJETADOS PLASTICOS EIRELI ·ME 

TITULO DO EST ABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÔOJGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

31.03-9-00 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.54-7-01 ·Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 ·Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.61-0·03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.55·5-03 ·Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.81-4-00 ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

DATA DE ABERTURA 
09/08/2013 

47.53·9·00 ·Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.63-6-01 ·Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

CEP 
95.060-145 

ENDEREÇO ElETRÔNICO 

BAIRROJDISTRITO 
ANARECH 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEl. (EFR) ..... 

NÚMERO 

980 
COM PI.EMENTO 

SALA02 

MUNtCIPlO 

CAXIAS DO SUL 

Ta.EFONE 
(54) 3223-4505 / (64) 3223-4505 

UF 
RS 

SITUAÇÃO C>DASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/04/2015 às 09:24:52 (data e hora de Brasllia). 

1. Consulta QSA I Capital Social j 

'--'-------·•--............. n...,...,.;"'aP!:ani~ Mn 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL --
Página: 1/1 

1 Voltar j 

1/2 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 18658463/0001-00 

Razão Social: CRESCER !ND E COM DE INJ EIRELLI 
Endereço: RIO BRANCO 980 /ANA RECH / CAXIAS DO SUL IRS/ 95060-145 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2015 a 19/04/2015 

Certificação Número: 2015032109142384432015 

Informação obtida em 06/04/2015, às 09:37:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br · 

· - _____ ,,..J,,.. ... tr! ... ...rcc1 .......... 1mlrPl:lrv>I AAn?VARPes.soaMatriz=20935213&VARPessoa=20935213&VARUf=RS&VARlnscr=1... 1/1 



PartlB~SIL : Acesso à informação 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI - ME 
CNPJ: 18.658.463/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:46:35 do dia 06/04/2015 <hora e data de Brasllia>. 

Válida até 03/10/2015. 
Código de controle da certidão: C7A5.791F.6141.14B5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
~Preparar página 
~para Impressão 



07/04/2015 Cerüdao Judicial Clvel Negativa 1 Poder Judlclérlo do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL C(VEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de 
execução fiscal em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI ME, CNPJ 
18658463000100, Endereço - AV RIO BRANCO, 980, BAIRRO ANA RECH, CEP 95060145, 
CAXIAS DO SUL, RS .. 

7 de Abril de 2015, às 09:44:58 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Services > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: e8ac2aea16eae20e9168cec55b3c15dd 

1/1 
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Certidão Judicial Clvel Negativa 1 Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnfonnática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de 
execução patrimonial em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI ME, CNPJ 
18658463000100, Endereço - AV RIO BRANCO, 980, BAIRRO ANA RECH, CEP 95060145, 
CAXIAS DO SUL, RS .. 

7 de Abril de 2015, às 09:45:37 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lntemet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida I Certidões Judiciais, 
infonnando o seguinte código de controle: 6018c0371b766c7e9828eff6b6b28990 

httpilwww.Urs.Jus.bl"/proc/aJvara/aJvara.PhP?identlficador=6016c0371b766c7e9828effllb6b28990 1/1 



07/04/2015 Certidão Judicial Clvel Negativa 1 Poder Judiciário do Es1ado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
cível em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI ME, CNPJ 
18658463000100, Endereço - AV RIO BRANCO, 980, BAIRRO ANA RECH, CEP 95060145, 
CAXIAS DO SUL, RS .. 

7 de Abril de 2015, às 09:46: 16 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: a87046071582144fce07220bfb035c0b 

111 



MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débito Nº 189212015 



PODER JUDICIARIO 
,JUSTIÇA DO 'l'RABAl.HO 

Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI -
ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.658.463/0001-00 
Certidão nº: 92175560/2015 
Expedição: 10/04/2015, às 16:59:44 
Validade: 06/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS 

EIRELI - ME (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
18. 658. 463/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv:ida~i 1,;. ~;:ugt:.;;;t:õ~~s: c:ndtGtst j'.111.br 



07/04/2015 Certidão Judicial Clvel Negativa 1 Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatárla, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIRELI ME, CNPJ 
18658463000100, Endereço· AV RIO BRANCO, 980, BAIRRO ANA RECH, CEP 95060145, 
CAXIAS DO SUL, RS .. 

7 de Abril de 2015, às 09:43:48 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 97435a190c1fe567d98532be26449c94 

111 



Sistema licenciado para DIGITEX SERVICOS DE DIGITACAO LTDA 
T E R M O D E A B E R T U R A 

Livro Diari.o 

NL1mero • .t Folha• .1. 

Contem este livro 21 folhas numeradas do No. .t ao 21 
emitidas atraves de processamento 
servira de Diario geral da empresa 
de 01/01/2013 a 31/.1.2/2013. 

eletronico de dados, que 
abaixo descri.ta no periodo 

Nome da Empresa •.•• , CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EJRFI. 
LI 

Ramo ...•••.•.••••.. , Fabricacao de moveis de outros materiais, exceto madeira 
e m 

JUNTA COMERCIAL DO 
RIO GRANDE DO SUL 

' • 1. nç E.'tPEOIENTe 

Enderecn ....•...... l Avenida RIO BRANCO, 980 
. 2 6 JUL. 2014 

Complemento ••.••••• : SALA 02 

Bairro ..•..•...••.. , ANA RECH 

Municipio •••.••••.• : CAXIAS DO SUL 

Estado •.•..••..••.. : RS 

Inscricao no CNPJ •• : 18.658.463/0001-00 

Inscricao Estadual.: 0290577683 

VALOR!ll$ lj'Q,00 

l .__..,.. \ 

~ JUNTA COMERCIAL DO 1 
L+J RIO GRANDE DO SUL 
~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO l 
Declaro exatos os tennos de Abertura e Encer· 

caxias do Sul, 2 JUL 2014_ '--
. . . 

Registro na Junta •• : 43600047771 Data registro: 09/08/. 

ramento deste livro por mim autenticados. \ 

). :: -P·• • 

Inscricao Munici.pal: 135128 

CAXIAS DO SUL, <!>l/01/2013 

NATi>X:E4i1li~r:~*'ra··--·-·----·--··--
ADMNINI STRADORA 
CPF: 007.379.800-28 

) 

Func. Designado Substituto 
Matrícula n•24.283 

'-~-----·-··-·····--···-··-·--····-· 
MARIA ALBI A CERBARO 
Reg. no c ·e - RS sob o No. 082905 
CPF: 325 981.650-04 
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çlo fiel do orlgtnal que me 

., . 

· J Siste1a licenciado para DIGITE! SERVICOS OE OISITACAO LTOA 
''~ : Eopresa: CRESCER INOUSlRIA E COMERCIO DE INJETADOS PLASllCOS E!RELLI Folh"' OOló 

Nu•ero livro: 0001 . '" CNPJ: 18.658.463/0001-00 
.. ~· . Periodo: 01/(11/2013 - 31/1212013 

. .' 

Codigo 

900068 
900069 

61 

900070 
900071 
900072 

ó2 
ó3 
ó5 
68 
ó9 
71 
72 
77 
80 

309 

900076 
900077 
900078 
900079 

102 

900086 
900087 
900088 
900089 

123 

Oescricao da conta 

CUSlOS DIRElOS 
CUSTOS S/COKPRAS E SERVICOS 

CUS10 DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS GERAIS 

DESPESAS AOKIN1STRATIVAS 
PRO LABORE 
ORDENADOS E SALARIOS 
FGlS 
ALUGUEIS E CONDOKJllJOS 
ENERGIA ELElRlCA 
COKUHICACOES 
SEGUROS 
ALIMEHlACAO 
SERVlCOS DE lERCEIROS 
13 SALARIO 

RESUL!ADO FINANCEIRO LlGl\lDO 
RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEllAS/DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FlllANCEIRAS 

DESPESAS BANCARIAS 

LUCROS/PREZUIZO ElERCICIO 
LUCROS/PREJUIZO EXERCICIO 

LUCROS/PREJUllO EXERCICIO 
LUCROS/PREJL\llO EXERCICJO 

RESULTADO DO EXERCICIO 

AllVO 
PASSIVO • 
RECEITAS 
CUSlOS E DESPESAS 
RESULl ADO FJ\lANCE 1 RO LI GU IDO 

CONlAS DEVEDORAS 
CONTAS CREDORAS 

RESUL!ADD DO KES 
RESULTADO DO EXERCICIO 

HAlALIA ~ASCHOW KIHAlTO 
ADMNIH1S1RADORA 
CPF: 007.379.800-28 

BALANCETE 

SALDO AHTERIOR DEBITO CREDITO 

o,oo 
0,00 
o,oo 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 

º·ºº o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 
0,00 
o,oo 

o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 
o,oo 

o,oo 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 

10.290,60 
10.290,60 
10.290,60 

29.841,54 
29.841,54 
29 .841, 54 
2.712,00 
5.363,94 

465,44 
2.600,00 

71, 71 
153,00 
112,00 

52,90 
17 .856,16 

454,33 

211.80 
211,80 
211,BO 
211,80 
211,80 

102.391,25 
102.391,25 
102.391,25 
102.391,25 
102.391,25 

10.290,60 
10.290,60 
10.290,60 

29.841,54 
29.841,54 
29.841,54 
2. 712,00 
5.363,94 

465,44 
2.600,00 

71, 77 
\53,00 
112,00 

52,90 
17 .85ó,16 

454, 33 

211,BO 
211,80 
211,80 
211,BO 
211 ,80 

102.391,25 
102.391,25 
102.391,25 
102.:191,25 
102.391,25 

RESLIHO no BAl.AHCElE 

o,oo 

º·ºº o,oo 
. o,oo 

0,00 

o,oo 
o,oo 

0,00 
o,oo 

Hó.166,17 
22.378,67 

106.514,46 
40.132,14 

211,80 

37b.510,ll 
128.893,13 

0,00 
o,oo 

MARIA ALBI A CERBARO 
Reg. no e - RS sob o No. 082905 
CPF: 325. 81.650-01 

192.043,67 
lbb.501,17 
106.514,46 
40.132,14 

211,80 

232.387,bl 
273.015,63 

º·ºº o,oo 

SALDO ATUAL 

0,(10 
o,oo 
o,oo 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 
0,00 
o,oo 
o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 
o,oo 

0,00 
o,oo 
0,00 
o,oo 
0,00 

o,oo 

º·ºº o,oo 
o,oo 
o,oo 

144.122,500 
144.122,50C 

o,oo 
0,00 
0,00 

144.122,500 
144.122,50C 

º·ºº o,oo 



, ...... , __ 
ISO 9001 
-~ ............ . 

CY 
35' TABELIONAtO OE CAKIAS 00 Sul-Rua Pinh~lro Machad . 018. Cep95020·172•Fone: (54) 3025.6773 

, . . ·--~ ... ~-:1:-~·:.;.\F>:· ~ IJ 
. ~ f ' ' Sisteaa'.licénCiàdô para DIGITEI SERVICOS OE OIGITACÀO l.TDA 

.., Ili: ~ ··. E•presa: . CRESCER INDUSTRIA E CO"ERCIO DE INJETADOS PLASTICOS EIREl.ll Folha: 0017 
CNPJ: 'ÍB.b5B.4b3/0001-00 . Nuaero livro: 0001 

9 Per iodo: 01101/2013 - 31/1212013 

B A 1. A N C E T E 

Codiqo Descricao da conta SALDO ANTERIOR DEBITO CREDITO SALDO ATUAL 
l 

900001 ATIVO 0,00 33b.lbb,17 192.043,67 144.122,500 
·~· 900002 CIRCUlANTf o,oo 33b.166,17 192.043,67 144.122,500 
l 900003 DISPONIBILIDADES 0,00 33b.16b,17 192.043,67 144.122,500 

i 900004 BENS NUMERAR !OS o,oo 216.015, 51 72.199,02 143.816,490 
l CAI!A o,oo 21b.015,51 72.199,02 143.816,490 

.. ~ 
1 

~· 900005 BANCDS CONTA AOVIMEIHO o,oo 89.541,47 89.540,47 1,00P 
J 116 BANCO BRAOESCO SA o,oo 89.541,47 89.540,47 1,00D 
' ~ 

l 
900006 APLICACOES FINANCEIRAS o,oo 30.609,19 30.304,18 305,0JD l 

i 360 BRADESCO CTA APLICACAO 0,00 30.609,19 30.304,18 305,010 

900032 PASSIVO o,oo 22.378,67 108.577 ,07 86.19B,40C 
900033 CIRCULANTE o,oo 22.378,67 40.777,07 1B.39B,40C 
900034 Ell618lll0AOES o,oo 22.378,67 40. 777 ,07 18.398,40C 
900036 FORNECEDORES 0,00 13.991,75 27 .b95, 75 13.704,00C 
900037 FORNECEDORES 0,00 13.991,75 27.695,75 13.704,00C 
900334 FA"ILIA DE ESTIMACAO lllDUSTRIA E COMERCI 0,00 11.223,55 17.132,15 5.908,bOC 
900335 SERASA SIA o,oo 273,00 273,00 o,oo 

.• 1. 900332 USIHOLDS SOLUCOES E" MOLDES E PLASTICOS o,oo 2.495,20 10.290,60 7.795,40C 'l 
'h' 

900038 OBRIGACOES FISCAIS o,oo 676,33 3.268,21 2.591,88C 
33 l"POSTD UNICO-SIMPLES A PAGAR o,oo ó76,33 3.268,21 2.591,BSC 

900039 ,, OUTRAS OBRIGACOES o,oo 7.710,59 9.813,11 2.102,52C 
41 PRO LABORE A PAGAR o,oo 2.IOB,58 2.712,00 603,41C 
42 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR o,oo 4.163,65 5.363,94 1.200,29C 
43 rnss A RECOl HER 0,00 624 .li BI 7 ,40 193,29C 
44 FGTS A RECOLHER o,oo 359,92 465,44 105, 52C 

368 13 SAL.AR l O A RECOLHER o,oo 454 ,33 454,33 0,00 

900053 PATRlffONIO LIOUIDO 0,00 o,oo 67 .800,00 67.800,00C 
900054 CAPITAt 0,00 0,00 b7 .800,00 67.800,00C 
900055 CAPITAL SOCIAL o,oo 0,00 67.800,00 67.800,00C 

46 CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 67.800,00 67.800,00C 

900060 RECEITAS 0,00 4.123,21 102.391,25 98.2bB,04C 
900061 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 4.123,21 .\02.391,25 9B.2bB,04C 
900062 RECEITA BRIJTA VEHDASISERVICOS o,oo 4.123,21 102.391,25 98.268,04C 
900063 VENDASICONTRIBUICOESIDOACOES o,oo 0,00 102.391,25 107.391,?SC 

50 VENDAS A VISTA E PRAZO o,oo o,oo 102.391,25 102.391,25C 

900065 DEDUCOES OA RECEITA BRUTA o,oo 4 .123,21 o,oo 4.12:1,21D 
54 DEVOLUCAO DE VENDAS o,oo 855,00 o,oo 855,00D 
60 !"POSTO UNICO-SJKPLES o,oo 3.268,21 o,oo 3.2b8,21D 

9000ó6 CUSTOS E DESPESAS o,oo 40.132,14 o,oo 40.132,140 
9000b7 CUSTOS VEllDAS/SERVICOS o,oo 10.290,60 o,oo 10.290,600 
900068 CUSTOS DIRETOS o,oo 10.290,60 o,oo 10.290,600 
900069 CUSTOS S/COKPRAS E SERVICOS 0,00 10.290,60 0,00 10.290,bOD 

ól CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS o,oo 10.290,60 0,00 I0.290,bOD 
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Sisle1a licenciado para DIGITEX SERVICOS DE DIGITACAO LTDA 
E•presa: 
CNPJ: 
Per iodo: 

Codigo 

900070 
900071 
900072 

62 
b3 
65 
68 
69 
71 
72 
77 
80 

3b9 

900076 
900071 
900078 
900079 

102 

CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE lllJETADOS PLASTICOS EIRELLI Folha: 0018 
Numero livro: 0001 18.658.463/0001-00 

01/01/2013 - 31/12/2013 

Descricao da conta 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS GERAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
' PRO LABORE 

ORDENADOS E SALARIOS 
FGTS 
Al116UEIS E CONDOHINIOS 
ENERGIA ELETRICA 
COHUNICACOES 
SEGUROS 
ALIKENTACAO 
SERVICOS OE TERCEIROS 
1J SALARIO 

RESULTADO FINANCEIRO LIOUIDO 
RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FlllANCEJRAS 

DESPESAS BANCARIAS 

ATIVO 
PASSIVO 
RECEITAS 
CUSTOS E DESPESAS 
RESULTADO Fl!IANCEIRO LIOU!DO 

CONTAS DEVEDORAS 
CDIHAS CREDORAS 

B A L A N C E T E 

SALOO A!HERIOR OE BITO CREDITO 

º·ºº 29 .B41 ,54 o,oo 
o,oo 29 .841, 54 o,oo 
o,oo 29.841,54 0,00 
o,oo 2.712,00 o,oo 
o,oo 5.363,94 o,oo 
o,oo 4b5,44 o,oo 
0,00 2.600,00 0,00 
o,oo 71J77 o,oo 
o,oo 153,00 o,oo 
o,oo 112,00 o,oo 
o,oo 52,90 o,oo 
o,oo 17.B5b116 o,oo 
o,oo 454,33 o,oo 

o,oo 211 ,ao o,oo 
o,oo 211,80 0,00 
o,oo 211,80 o,oo 
(l,00 211,80 0,00 
o,oo 211 ,80 o,oo 

RESUMO o o BALANCETE 

o,oo 336.166, !7 
0,00 22.378,b7 
o,oo 4.123,21 
o,oo 40.132,14 

º•ºº 211 ,ao 

o,oo 37b.510,ll 
o,oo 26. 501,88 

Reg. no e e - RS sob o No. 082905 
CPF: 32 .981.650-04 

/ 

192.043,67 
108.511,07 
102.391,25 

º·ºº o,oo 

192 .043,b7 
210.908,32 

98.2b8,04 
98.268,04 

SALDO ATUAL 

29.841,540 
29.841,54D 
29.841,540 
2.712,00D 
5.363,940 

4b5, 440 
2.600,00D 

71, 77D 
153,QOD 
112,00D 
52,900 

17.856,16D 
454,330 

211,BOD 
2ll ,80D 
211,BOD 
211.80D 
211,800 

144.122,SOD 
8b.198,40C 
9B.26B,04C 
40.132,14D 

211,BOD 

184.46b,44D 
104.466,44C 

57 .924,IOC 
57. 924, !OC 



,, 

Siste•a licenciado para DISITEX SERVICOS DE DISITACAO LTDA 

·~,· "'·"""''" cu.uiu11: 1:1 
A'\Oru:C .............. """'"" ls(f9001 

-c••1rl1~••• 

\ · E•presa: CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE JN,1ETADOS PLASTICOS EIRELLI 
CHPJ: 1B.b5B.4b3/000l-OO 

Folha: 0019 
Numero livro: 0001 

.. 

' 

Balanco encerrado em: 31/12/2013 
BALANCO ENCERRADO EH 31.12.2013 

Oescricao 

ATlVO 
CIRCULAtnE 

DISPOIHBILIDADES 
BENS NUKERARIOS 

CAIXA 

BANCOS CONTA HOVIHENTO 
BANCO BRADESCO SA 

APLICACOES FINANCEIRAS 
BRADESCO CTA APLICACAO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

El!SIBILIDADES 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES 
FAMILIA DE ESTIMACAD INDUSTRIA E COKERCI 
USIMOLDS SOLUCOES EM KOLOES E PLASTICOS 

OBRISACOES FISCAIS 
IMPOSTO UHICO-SIKPLES A PAGAR 

OUTRAS OBRl6ACOES 
PRO LABORE A PASAR 
ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
F6TS A RECOLHER 

PATRIKONIO LIQUIDO 
CAPITAL 

CAP !TAL soe 1 AL 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 
•LUCROS ACUKULADOS/PREJUIZOS ACUMULAS 

Saldo Atual 

144.122,500 
144.122,50D 
144.122,500 
143.81b 149D 
143.Blb,49D 

1,00D 
1,000 

305,0ID 
305,0ID 

144.122,SOC 
1B.39B,40C 
18.398,40C 
13.704,00C 
13.704,00C 
5.908,bOC 
7.795,40C 

2.591,88C 
2.591,88C 

2.102,52C 
b03,42C 

1.200,29C 
193,29C 
105,52C 

125.724,lOC 
b7.800,00C 
b7.BOO,OOC 
b7.800,00C 

57.924,IOC 
57 .924,lOC 
57.924,lOC 

RECONHECEKOS A E!ATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EH 31/1212013 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 144.122,50 
(cento e quarenta e quatro 1il cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

CAllAS DO SUL, 17 de Julho de 2014 

ADKllINISTRADORA 
CPF: 007.379.B00-28 

Reg. no CRC - • sob o No. 082905 
CPF: 325.981 50-04 
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Empresa: CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO OE INJETADOS PLASTICOS EIF:ELLI 
CNPJ: 18.658.463/0001-00 Folha: 

Numero livro: 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 3.1./12/2013 

Receita Operacional 
VENDAS A VISTA E PRAZO 

Deducoes 
DEVOLUCAO DE VENDAS 
IMPOSTO UNICO-SIMPLES 

Receita Li qui.da 

Custos Mercadorias Vendidas 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

Lucro B.-uto 

Despesas Administrativas 
PRO LABORE 
ORDENADOS E SALARIOS 
FGTS 
ALUGUEIS E CONDOMJNIOS 
ENERGIA ELETRICA 
COMUNJCACOES 
SEGUROS 
AI_ J MENT ACAO 
SERVICOS DE TERCEIROS 
.13 SAL.AR I O 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Financei.-as 
DESPESAS BANCARIAS 

Resultado ope.-~cional liquido 

.1.02. 39 .1 '25 

(855,00) 
(3.268,21) 

( J.O. 290, 60 l 

(2.712,00) 
( 5. é)63' 94) 

(465,44) 
( 2" 600, 00) 

(71,77) 
(l:'.'3,00) 
(112,00) 

( 52' 90) 
(17.856,16) 

(454,33) 

(211. ,80) 

.1.(>2 .. 391,25 

(4.123,2.1.) 

98.268,04 

( 1 o. 290, 60) 

87.977,44 

( 29. 84 .1. '54) 

(21.1,80) 

(21.1,80) 

57.924,1.0 

1 Resultado Antes do IR 
i 

57.924,10 

.1 

j' 
!' 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 57 .924, lO 

CAXIAS DO SUL., 17 de Julho de 20.14 

Í~A-'rACT1~ic~&ATTD--------------------
ADMN I NI STRADORA Reg. no CRC - RS sob o No. 082905 
CPF: 007.379.800-28 CPF: 325.981.650-04 

(>(12 

(H)(l 
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T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Li vr-o Diad.o 

Numer-o: 1 Folha: 21. 

Contem este livro 21 folhas numeradas do No. 1 ao 2.1 
emitidas atr-aves de pr-ocessamento eletronico de dados, que 
serviu de Diario ger-al da empr-esa abaixo descrita no per-iodo de 
01/01/2013 a 31/12/2013. 

Nome da Empr-esa ..•. : CRESCER INDUSTRIA E COMERCIO DE IN,JE.TADOS PLASTICOS EJREL 
LI 

Ramo .........•...•. : Fabr-icacao de moveis de outr-os mater-iais, exceto madeira 
e m 

f: Enderece ........... : Avenida RIO BRANCO, 980 

Complemento •....••• : SALA 02 
} 

. ·f Bairro ............. : ANA RECH 
·~1, 

Municipio ...•.•...• : CAXIAS DO SUL 

Estado ............. : RS 

Inscr-icao no CNPJ •• : 18.658.463/0001-00 

lnscri.cao Estadual.: 0290577683 

! Registr-o na junta •• : 43600047771 Data registr-o: 09/08/2013 

:] ' 

·.~. 

, 
•J 

;J\ . 

l 'l 

. ; 

Inscricao Municipal: 135128 

CAXIAS DO SUL,• 31/12/2013 

NÂTAL ~rJ'EÍ.,'1~tflikõ---·-······--·----
ADMN I N l STRADOF:A 
CPF: 007.379.800-28 

,• 

e J 
MARiÃ··-ALBINÃ--~RB~---·--·-·--·-'-···--·--· 
Reg. no CRC - RS sob ci No. 082905 
CPFi 325.981.650-04 
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.2 038/2015 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

A empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos, inscrita no CNPJ n.2 

18.658.463/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Natália Minatto Toss, 

portador(a) do documento de identidade RG n.2 8094469874, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.2 

007.379.800-28, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 

6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que~re à observância do disposto n~XXXlll, do artigo 12, da ConstifüiÇãà-Féderal, 

ou lja, p§~ ;;;a~tém ~m 
1
seu qu.adro de.

1

pessoiHJ.~~nores dei' 18 (dezo;to) ª~.os em-horirio 

\,, "-----~ 1 ' 1 ' . J '· . ' ' ·' 1 1 

noturno de trab'alho ou em \erviço·perigosos ou insalubres, não mantendo1íinda, em qualquer 

""~ - - \ -- J "'· . \. ./'/ •• - . -- - L j 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

Caxias do Sul, 13 de Abril de 2015. 

118.658.463/0001-0õl 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INJETADOS PLÁSTICOS EIRELI ·ME 

AV. RIO BRANCO, 980 - SALA 02 
Bairro Ana Rech -CEP9S060-14S 

i ·- CAXIAS DO SUL - RS _j 

Natála Minatto Toss 
Crescer Indústria e Comércio de 

Injetados Plásticos Eireli ME 
CPF: 007.379.800-28 

CN PJ: 18.658.463/0001-00 

ClIB'lCER lNDOSrRJA E COMtRclO DE lNJETADOS PlÀSllOOS 
Os Dezoito do Forte, Nº 2260, Conjunto 601- São Pelegrino 

CEP:95020-472, Caxias do Sul, RS Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br - --- - -- - -

"" . ' ., .. . . .... - ' .. .... . .... .. ' ... "" -· -~ ' . . 
" -~'"" ,,~.., ... ·~-·.......... -

... ----· ··----~., .......... - .... 4 ... --- • . . . - .,.,. -· - - ·- _. - . ... -- - - - - .. .... ..- -~ " ~ - . . . . -
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º 038/2015 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração 

Prezados Senhores: 

A empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli - ME, inscrita no CNPJ n.º 

18.658.463/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Natália Minatto Toss, 

portador(a) do documento de identidade RG n.º 8094469874, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.º 

007 .379.800-28, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser~ão da verdade, firmam~s o.ple~ Í-- --
( _ _J 

( 
'~ : l , __ J \( 

'----'\ ' \ - - j /\ -
' 11 / ', 

'---------- ,, __ , ----- \._~ ' ---
', __ ~ _/ \l ~ 

Caxias do Sul, 13 de Abril de 2015. 

í18.658.463/0001-0õl 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INJETADOS PLÁSTICOS EIRELI • ME 

AV. RIO BRANCO, 980 - SALA 02 
Bairro Ana Rech -CEP95060-145 

L CAXIAS DO SUL - RS _J 

CR&ER. JND11sTRJA E CO~CIO DE lN]f:f ADOS PUISTICOS 
Os Dezoito do Forte, N° 2260, Conjunto 601- São Pelegrino 

CEP:95020-472, Caxias do Sul, RS Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br - - - - - --- ··-··#·•· .... ,.. ....... _,. ... 

·~ ... ,.,, ......... ~ ........... -. -~# ... _ ... __ .,_, ........................ '"'~ ' 
. ..._ ..... '" ~ .. " ...... - _. -· ... - ....... · ....... - ... "" .......... , ~- ' .. -
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.2 038/2015 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli -

ME, inscrita no CNPJ n.2 18.658.463/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

Natalia Minatto Toss, portador(a) do documento de identidade RG n.2 8094469874, emitido pela 

SSP/RS, e do CPF n.2 007.379.800-28, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

. ! 8.658.463/0001-0õi 
CRESCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INJETADOS PlAsncos EIRELI- ME 

AV. RIO BRANCO, 980 - SALA 02 
Bairro Ana Rech - CEP 95060-145 

1 
i..- CAXIAS DO SUL • RS _I 

NatáCMinattttss""I 

Crescer Indústria e Comércio de 

Injetados Plásticos Eireli ME 
CPF: 007.379.800-28 

CNPJ: 18.658.463/0001-00 

CR&ERJND1lmJAECOMtRclODEJNjETADOSl'IJlsnOOS 
Os Dezoito do Forte, N° 2260, Conjunto 601- São Pelegrino 

CEP:95020-472, Caxias do Sul, RS Fone: (54) 3534-8826 
www.crescer.ind.br 

~ --- --- --- -- --
~ . -- .... ~ .... , .... ~ .... _ ... ,... 

• .. • J • ~ ~ ' f • .. • 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA': PRESENCIAL N.2 038/2015 
DATA DE ABERTURA: 13/04/201S ·HORÁRIO: 14h10MIN 

ENVELOPE N.eoz. ·;:oo cu MENTA ç Ão" 
CRESCER INDÚSTRIA E COM~RCIO DE INJETADOS PLÁSTICOS 

Av. Rio Branr· J!80, ~na R• ) Caxias do Sul, RS 
CEP: 95\io0·145 Fone: 1~4) 3534·8826 

• 
-··~·'"'·•1/ www • ....,.,,,oom.m 

1 
li 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.- 15 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 038/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 038/2015, que tem como objeto a 
aquisição de mini camas empilháveis para uso na Creche Municipal. 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às catorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o 
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, 
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 038/2015, o qual tem como objeto 
a aquisição de mini camas empilháveis para uso na Creche Municipal, conforme descrito no Objeto da 
Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Nove (09) empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) 
Oliveira & Santos Comércio de Móveis Ltda; 2) Queretaro Tecnologia de proteção Ambiental Ltda; 3) 
Rambo & Tusset ltda - ME; 4) Patrícia CR Mucedula Brinquedos Pedagógicos Ltda; 5) Lavs lnd. e Com. de 
Art. Edu. Ltda; 6) Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos; 7) Vinicius do Amaral Rolandia -
ME; 8) Verônica Maria Ferreira de Albuquerque - ME; e 9) Colombi Móveis e Informática Ltda. Das 
empresas citadas, apenas 01 (uma) empresa protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, 
conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-se da Crescer Indústria e Comércio de Injetados 
Plásticos EIRELI - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e 
os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum 
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro 
solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava representada e 
credenciada pelo senhor Vinícius do Amaral. Após a verificação dos documentos, a credencial foi validada 
pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a empresa licitante neste pregão. Em seguida, o 
Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. A partir de então, partimos para abertura do envelope 
n.2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, a qual apresentou proposta para 
entrega das MINI CAMAS citados no objeto desta Licitação, ao valor global de R$ 10.380,00 (dez mil 
trezentos e oitenta reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada 
habilitada no processo. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta 
Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, 
visando melhorar o preço global para entrega dos materiais, objeto da licitação em pauta. O representante 
credenciado da Licitante manifestou interesse em Lance, e após algumas negociações com o pregoeiro, 
apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais). Este novo 
valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global Final no certame. Em seguida, procedeu-se a 
abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos 
documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para rubrica. 
Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum 
questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos documentos considerou os 
documentos apresentados de conformidade com o Edital e classifica vencedora e adjudica o objeto deste 
Processo Licitatório para a Licitante Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos EIRELI - ME, ao 
valor global de R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais). Após isto, não houve manifestação de 
recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às 
catorze horas e vinte e nove minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 038/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição mini camas empilháveis para uso na Creche Municipal. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 
038/2015, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a 
proposta apresentada pela empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos EIRELI - ME, ao 
valor global final de R$ 10.260,00 (dez miJ duzentos e sessenta reais). como a de menor preço para o 
objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no 
Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 13 de abril de 2015. 

dd~l~ohdoo 
Pregoeiro 
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Est~.1. 1a Paraná 

,. . 1 

i -" J 

PARECEll ,TURÍD!CO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 038/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 038/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão nº 038/2015, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a a aquisição de mini 
camas (camas em polipropileno) empilháveis para a Creche Municipal. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente nº 4057), no dia 31/03/2015, fls. 05, Diário Oficial Eletrônico nº 641, 
de 30/03/2015 e TCE/PR de 30/03/2015, ficando definida a data de 13 de abril de 2015 para a 
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços 
e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias 
úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo; nã9 vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procurado.ria Jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital' e da Minuta do Cóntrato. É um 
parecer atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos 
apresentados pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e· efetivamente 
participaram do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; 
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cÚmpridos, se os estatutos sociais das 
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no 
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 043 depreendemos que: 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que das 09 
(nove) empresas retiraram o edital, APENAS UMA compareceu ao certame, conforme 
anotado em ata e, depois de identificado os seus representantes, mediante credenciamento, 
comprovada a existência de poderes para a formulação das propostas, lances e demais atos, 
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Estio Paraná 

P A.RRCEH ,JURÍDICO MUNlCLPAL 
relativos ao certame, foi dado início à sessão pública do Pregão, sendo recebidos os envelopes 
contendo as propostas de preço e documentação de habilitação. 

Conforme relatado na Ata da Sessão Pública de Abertura das Propostas, 

classificaram-se as empresas por cumprirem com os requisitos editalícios. Após, solicitou-se 

que a mesma passasse a oferecer lances verbais, o que foi realizado conforme ata. 

Em seguida analisou-se o envelope contendo a documentação da empresa 

vencedora para habilitação da licitante, quando se constatou que as empresas apresentaram 
todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do 
certame, conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta forma o 

pregoeiro adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora, conforme parecer de 
julgamento. 

A análise de vinculação do orçamento prévio ao teto da proposta não é 
necessária a partir do momento em que o Secretário requerente optou pelo menor orçamento 

encontrado para estabelecer o teto, pois todas as propostas apresentadas deverão ficar aquém 
deste teto. 

A atuação empresarial de a empresa Crescer indústria e Comércio de 
Injetados Plásticos EIRELI - ME."conforme documentos anexos é compatível com o objeto a 
ser adquirido. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologacão do 
procedimento, nos termos do Relatório de J ulgament 

Pato Bragado/PR, 13 de abri 

. a S. Luft 
OABIPR 56100 

Procuradora Municipal 

==========================================================~~~:2 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 038/2015. 
OBJETO: Aquisição mini camas empilháveis para uso ria Creche Municipal. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos EIRELI - ME, ao valor global final de R$ 
10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais) para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do 
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 13 de abril de 2015. 

a~ 
4~:~1~o Município 
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